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Da emissâo

Conselho de Acompaúamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Brísica - CACSFUNDEB, do Município de Buritis - RO

Instituído pela Lei Municipal Ordinária 152612021, de 24 de março de 2021. E

organizado na forma de Órgão Colegiado e tem por finalidade acompanhar a

transferência e aplicação dos recursos Íinanceiros recebidos do FUNDEB do Município

de Buritis, bem como prestar contas ao Executivo por meio de parecer dos recursos

aplicados.

Histórico

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica - CACSFUNDEB, do Municipio de Buritis -
RO, atendendo ao que dispõe nos Artigos: 30, 31, 33 c 34 tla Lei Federal n" 14'l 13, de

de 2020, de acordo com a lhes é assegurado no art.3l
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INTERESSADO: Prcfcitura Municipal de Buritis'Ro.

ASSUMO: Aprovação das Contas no exercicio do ano de2025. Mcses de janeiro a dezembro

de 2025

RELATORIA: Coletiva.

PROCESSO N":

PARECER N" OOI/2026/CAC§FUNDEB. À pnovaoo EM : 26 I o2l 2a26
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fundamcntn-se n crrrissrltr tlcslc purccct. cuirl ohjctivo é rctlizar n I'rcslaçtlrl de (l«lntas

dcstc Irundo c oprcsl'ntttr ro Frd§r l'lxcctttilro tlcstc Mtttticlpio,

O Pung.ccr tcnr nirrdn por Íinnlitlutlc consolirltr ns atividadcs descnv«rlvidas por

cstc c6lcgindo tlc. iuncinr n dczctttbro dc 2025. tlc florma sucinta c ohjctiva com

rcsultados c conclusilcs provctticttlcs tlu nnrllisc dos tlocuÍncntos vcriíicados e registros

da aplicaçIo dos rccursos do lruntlo, ctll consonância com n Í-cgislação vigente, em

espcial o quc dispõe as Lcis Fcdcrais no l4.ll3l20 n".9.394t9(t:14.276 cle 27 de

dezembm de 2021 e os princípios Constitucionais que rcgem os Atos Ádministrativos:

legalidade, moralidadc, irnpessoalidade, publicidade c eficiênci a.

O atual Conselho foi ernpossado com o DECRETO No 16.019/G 
^BtpMBn0}s,

em 3l de outubro de 2025. Para regularização na composição dos membros do

conselho.

Este Conselho tomou coúecimento de suas incumbências por meios de reuniões

realizadas ordinariamente e extraordini{rias durante o ano de 2075, no decorrer dos

meses de janeiro a dezembro do corrente ano, foram analisadas as seguintes

documentações referentes ao exercício de 2025, sendo estes:

> Extrato Banciírio mensal da conta específica do FUNDEB (N" 10028-5 e No

24656-5), Banco do Brasil - agência (4286-2), referente àç receitas formadoras

deste fundo - FPM,ICMS,IPI - exportação, IPVA,ITR, Lei L.C.87196.

> Confronto do número de alunos do município com a receita repassada.

> Ceíificação e observação das Folhas de pagamentos de pessoal e seus

respectivos recursos distribuídos ;

> Certificação de Empenhos e comprovantes das demais despesas que foram pagas

pela conta do FUNDEB do Banco Brasil;

> Observação de Quadros Demonstrativos das Receitas e Despesas com MDE;

Demonstrativos de Execução Financeira;

> Acompanhamento dos recursos gaslos oriundos do PNATE (Lei 10.880/20O1) e;

> Denúncias das possíveis irregularidades dos gastos com recursos do FUNDEB

em folha de pagamento.

> Balanço das arrecadações de rendimentos e aplicações com folha de paganrento.

II - ANÁLISE

Procedendo ao Parecer, é fundamental obscrvar os preccitos das l.cgishçõcs em vigor:

Federal; Capítulo III, Seção I, 205 a214.
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> Lei no l4.l l3 dc 25 rlc dcz.cntbro rlc 2020; rcgulnmcnta o l;undcb.

> lci no 12.(195. dc25 dc julho tle 2012; l)isptic sobre o açxrio técnico ou

frnnncciro da l)niÍlo no ômbito tlo I'lono dc Âçôcs Articuladas; altcra a [.ei no

I L9.t7. dc l6 dc junho dc 2009.

> l-ci n" 9.42411996 - rcgulantent& o l;unclef (Fundo «lo Unsino lfundamental -
há artigos da Lci enr vigência, rnesmo após a aprovação do [iuncleb).

> Lei no 9.394, de 20 de dezembro dc 1996; Lei de Diretrizes e Bases da Educação

(LDB).

> Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007 e 6.27812A07 - dispõe sobre o

Fundeb e rcgulamenta a lei n' I 1.494i2006.

Profissionais do Magistério, com base na Lei9.42411996 - Fundef.

> Parecer CNE/CEB no 0l/2007 - Consulta acerca das limitações impostas pela

Lei Complementar no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) no tocante a

despesas com pessoal com reflexos na remuneração dos profissionais do magistério-

> Parecer CNE/CEB no 2412007 - Consulta sobre como deve ser entendida a

designação "magistério da Educação Básica", para Íins de destinação de, pelo menos,

70% dos recursos do FUNDEB.

A educação, conforme prevê o Art. 205 da Çonstituição Federal afirma que: a

educação, direito de todos e dever do Estado e da familia, será promovida e incentivada

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoq seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Diante do exposto o Conselho do Fundeb, de acordo corn as Legislações

vigentes, tem por incumbência zelu e frscalizar a aplicação dos recursos do Fundo

como prevê o Art. 3 I da Lei no 14. I 13, de 20 de dezembro de 2020 que responsabiliza

este Órgão pelo acompaúamento e o controle social sobre a distribuição, a

transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos que serão exercidos, junto aos

respectivos govemos, no âmbito da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, por conselhos instituÍdos especificamente para esse ftm.

Vale ressáltar que o municipio até o final do ano de 2025 tem cumprido com os

70% das aplicações dos recursos provenientes do FUNDEB, para fins de pagnmento da

remuneração do magistério com aplicação em folha no corrcnte ano cottfornte prevê a

lei, sendo constatado que o município atingiu o percentual exigido até o terrnino do ano

de 2025, sendo: Reletório RREO: 85,79"/0 e Sistcmr S AV§: 85,797o e que

as à secretaria de educação, rcfercntes à e às lotações
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foram esclarecidas de acordo corn a expcctativa destc consclho, o qual teve livre acesso

as informações pcrtincntes para o bont andamcnto dc suas atividades'

Confonnc anrtlisc c rcgistros corrt/rbcis firmecidos, o município de lluritis vem

cumprindo a nplicaçilo igunl ou su;rcrior t 2Sn/n de stta rcccita na cducação, sendo

aplicado o perccntttnl tlc 2§'2loÁ nté cstc bitncstrc.

Conr relnçrio aos 3070 â scrcrn nplicutlos tombém cstá sendo atendido dentro da

confonnidadc das lcis vigentcs.

Rcssaltarrdo tanrbént que os recursos referentes ao PNÂ'IE, analisa«los eÍn seus

dcmonstrativos constam as aplicações dentro da conformidade da lei, conforme o

objeto, não havendo assim nada que irnpeça a validação de tais contas. Pois este órgão

rem como meta zclar pela qualidade da melhoria da educação ofcrtada no município de

Buritis, Rondônia ntediante o que prevê a Lei'

III - VOTO DOS RELATORES:

Considerando o trabalho realizado por este Conselho o mesmo ÁPROVÁ a

aplicação dos recursos do FUNDEB, em conformidade com as instruções e medidas

administrativas, deliberadas pelo TCU-RO, e do PNATE executados nos meses de

janeiro á dezembro no exercício 2025.

A opinião supra não elide e nern respalda inegularidades não detectadas nos

trabalhos desenvolvidos por este Conselho, nem isenta dos encaminhamentos

administrativos e legais que caso ensejarem.

IV - DECISÃO NO CONSELHO

O Conselho APROVA a aplicação dos Recursos do FUNDEB tendo por

confirmado com o voto dos Conselheiros'

Buritis, 26 de fevereiro de 2026

CONSELHEIROS:

Representanle de Estudantes da Educação Básica.
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José Custódio Souza Filho
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Reprcstnlanlc do ('onsclhrt ucução

l'lgly da Costn l;reitas

Rcprcscntantc dc l'rofcssorcs da Ilasica

l'ânia lr,Íaria Montanari «lc M,

Rcprcscntantc dos dirctorcs das Escolas da Educação Básica Pública

Andrcia lrrcz dc Jcsus

0,

Represenlante do Executivo Municipal

Lillyan Paula Lenz

Representante do Executivo Municipal

Francislei Marcos de Medeiros

Representante dos Servidores Técnicos Administrativo das Escolas de Educação Brâsica

Rcpresentantc do Conselho Tutelar

Edna Aparecida de Oliveira Monteiro '0

lluritis, 26 tlc lbvt'rtiro tlc 2026

Zeni Siquerra

Representante de País de Alunos

Patricia de Sousa Marques Silva

Educação Brásica

Representante de Pais de Alunos da Educação Básica

Ana Cristina Montai Von Rondon Coclho

Representantc da Socicdade CiviI Orgunizada.

Roscmar da Clória Cabral dos Santos
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Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por PATRICIA DE SOUSA MAROUES SILVA -
VICE-PRESIDENTE DO FUNDEB, CPF: 009.55*.**2-.8 em 02/0312O2614:O8:37, Cód.
Autenticidade da Assinatura: 1440.8E08.6379.W887.0172, cam fundamento na Lei Ne

14.063, de 23 de Setembro de 202O.

InÍormações do Documento

lD do Documento:3.A54.FE5 - Tipo de Documento:PAREGER.

Elaborado por PATRIGIA DE SOUSA MAROUES SILVA, GPF: 009.55*.**2-*8 , em02l03l2026 - 14:08:37

Cód ioo de Autenticidade deste Documento : 1 466.5408.8 37 4.1 804.2066

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento
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